
Prefeitura Municipal de Miraí
Estado de Minas Gerais

LEI NO 1123

DISPO. SOBRE A DOAcAo DB FJAcAo DB TBRRlNO PBRrBR
cmrn: A HUNICIJlALlDADB AO I!fRIBORAL DS JUs-.rlCA DO
BS'IAOO DE !UNAS GBRAIS.

A Câmara Municipal de Miral-MG, por seus legitimas repre-
sentantes aprovou, e eu, PREFEITO MUNICIPAL sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 - Fica o Poder executivo Municipal autorizado a
realizar a DOArAq, ao TRIBUNAl. DE JUSTICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
de Fração de terreno pertencente a Municipalidade, medindo 470,OOM1
(quatrocentos e setenta metros quadradOS), localizado à Rua João Re
sende, com frente para a Via Pública, e a direita, esquerda e fun-'
dos com Terrenos do Municipio.

Art. 29 - A fracão de terreno se des~inará exclusivamente
para o TRIBUNAL DE JUS1,J.'ICADO ESTADO DE MINAS GERAIS, construir o
l'OaUM desta COl\'larca,revertendo ao Patrimônio Municipal em qualquer
tempo se disvirtuada sua finalidade.

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
caçao.
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